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PARECER N° 06/2026

COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA, SEGURANGA PUBLICA E REDAGAO FINAL
PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO N° 058/2025 i
AUTOR: VEREADOR FABIO DE JESUS DE SOUSA ASSUNGAO

Ementa: “Dispde sobre a instalagédo de QR Code em postes de iluminagao publica no Municipio
de S&o Mateus do Maranh&o e da outras providéncias.”

| - RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n® 058/2025, de autoria do Vereador Fabio de Jesus de Sousa
Assungao, que autoriza o Poder Executivo Municipal a implementar QR Code individualizado nos
postes de iluminag&o publica, com a finalidade de facilitar a comunicagéo entre o cidad&o e o setor
responsavel pela manutengéo da iluminagao publica.

A proposicéo foi encaminhada a esta Comissao para analise quanto aos aspectos de
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa e redagéo final, nos termos do
Regimento Interno desta Casa.

E o relatério.
Il — ANALISE
1. Competéncia Legislativa

Nos termos do art. 12, inciso I, da Lei Organica do Municipio, compete ao Municipio
legislar sobre assuntos de interesse local, bem como organizar e prestar servigos publicos de
interesse local, incluindo a iluminagéo publica, custeada inclusive por meio da Contribuicao de
lluminagao Publica - CIP.

A matéria tratada no projeto insere-se claramente no ambito do interesse local e na
organizagéo da prestagéo de servigo publico municipal, néo havendo vicio de competéncia.

2. Iniciativa

A proposicao possui natureza autorizativa, ndo criando cargos, funcdes, estrutura
administrativa ou atribuides diretas a orgdos especificos, limitando-se a autorizar a
implementagéo de ferramenta tecnologica de comunicagao com a populagéo.

Dessa forma, ndo se verifica, em principio, vicio formal de iniciativa, por n3o invadir
materia de competéncia privativa do Chefe do Poder Executivo prevista na Lei Organica Municipal.

3. Constitucionalidade e Legalidade
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O Projeto esta em consonancia com os principios constitucionais da eficiéncia, publicidade
e transparéncia administrativa (art. 37 da Constituigao Federal), ao propor mecanismo que otimiza
a prestagéo do servigo publico.

Nao héa afronta & Constituicdo Federal, a Constituigdo Estadual ou & Lei Organica do
Municipio.

4. Técnica Legislativa

Nos termos da Lei Complementar n® 95/1998, que dispde sobre a elaboragéo, redagéo,
alterac&o e consolidagéo das leis:

A proposigéo contem ementa clara e objetiva, expressando adequadamente o objeto da
norma;

Esta estruturada em artigos sequenciais, com numeragéo correta;
Os incisos estéo grafados adequadamente (algarismos romanos);
Observa a regra de vigéncia e clausula de regulamentagéo;
Mantem coeréncia e unidade tematica.

O texto apresenta boa técnica legislativa e redagéo adequada.

Il - CONCLUSAO

Diante do exposto, a Comissao de Legislagdo, Justiga, Seguranga Publica e Redagéo
Final manifesta-se:

PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TECNICA
LEGISLATIVA do Projeto de Lei - Legislativo n® 058/2025:

PELA APROVACAOQ.

Ressalte-se, ainda, que o quérum para deliberagdo do presente Projeto é o de maioria
absoluta, conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa Legislativa (art. 210, inciso |,
alinea “e").

E o Parecer.
Salvo melhor juizo.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Sao Mateus do Maranhdo — MA, 27 de
fevereiro de 2026.
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